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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Presidente do Sindicato dos Portuários Avulsos de Capatazia, 
Arrumadores e dos Trabalhadores com Vínculo Empregatício nos Portos 
do Estado do Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe 

confere o ESTATUTO e a legislação vigente, CONVOCA TODOS OS 

ASSOCIADOS, que estejam com as suas obrigações sindicais em dia, em 

pleno gozo de seus direitos e aptos a votar, para participarem da 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia  11 de 
OUTUBRO de 2019 (sexta feira) na Sede do na Av. Getúlio Vargas, 247 – 

Centro – Vitória - ES, às 7:00 (sete) horas, em primeira convocação ou, não 

havendo QUORUM LEGAL, às 8:00 (oito) horas em segunda convocação no 

mesmo local e com qualquer número de associados, para a ABERTURA da 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a fim de deliberarem sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

  

1) Discussão e ratificação das deliberações da Plenária Nacional dos 
Portuários, realizada em Brasília em 29 e 30 de agosto de 2019, 
motivadas:  
a) em face da Privatização dos Portos Públicos; 
b) Contra mudança da área de Porto Organizado; 
c) Contra a Flexibilização do trabalho; 
d) Pela falta de diálogo com o governo para entendimento com os 

trabalhadores sobre o modelo portuário Brasileiro; e  
e) Pela busca de solução para a situação do Portus – Instituto de 

Previdência dos Portuários. 
 
2. Aprovação do seguinte Plano de Luta; 
a) Entrar em Estado de Greve de imediato; 
b) não havendo evolução na forma de diálogo com o governo, adotar a 
seguinte mobilização: 
I -  6 horas de paralisação em todos os portos do Brasil; 
II – 12 horas de paralisação em todos os portos do Brasil; e 
III – 24 horas de paralisação em todos os portos do Brasil. 

 
 

Vitória (ES), 09 de outubro de 2019.                                                    
                       
 
           JOSUÉ KING FERREIRA 
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